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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.973, DE 2011 

(Do Sr. Aguinaldo Ribeiro) 
 

Dá nova redação ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre Planos de Benefícios da Previdência Social, alterando os 
critérios para contratação obrigatória pelas empresas de beneficiários 
reabilitados e pessoas com deficiência. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1240/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 

Planos de Benefícios da Previdência Social, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 93. A empresa com trinta ou mais empregados está obrigada a preencher 

de dois por cento a oito por cento dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 

pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

 

I – até 200 empregados ...............................................2% 

II –. de 201 a 500 empregados......................................4% 

III –. de 501 a 1000 empregados...................................6% 

IV – de 1001 em diante..................................................8% 

...................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Visando a inserção cada vez maior do portador de deficiência na participação no mercado 

de trabalho, a presente proposição dá nova redação ao caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, que dispõe sobre Planos de Benefícios da Previdência Social. 

 

   Em 9 de dezembro de 1975, a ONU aprovou a “Declaração dos Direitos 

das Pessoas Portadoras de Deficiência” no qual destacamos o  artigo 3°: “Às pessoas 

portadoras de deficiências, assiste o direito, inerente a todo a qualquer ser humano, de ser 

respeitado, sejam quais forem seus antecedentes, natureza e severidade de sua deficiência. 

Elas têm os mesmos direitos que os outros indivíduos da mesma idade, fato que implica 

desfrutar de vida decente, tão normal quanto possível.”. 

   O artigo 8° estabelece que: “As pessoas portadoras de deficiências têm 

direito de que suas necessidades especiais sejam levadas em consideração, em todas as fases 

do planejamento econômico-social do país e de suas instituições.” 

A Constituição Federal, que em seu artigo 3° deixa bem clara a questão: “Constituem 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: IV – promover o bem de todos, 

sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação”, o que mostra a necessidade de uma ação no sentido de valorização e respeito 

a essas pessoas. 

O artigo 93 da lei em vigor tem mudado o cenário do mercado de trabalho, porém a 

inserção destes profissionais ainda é mínima. Buscando melhorias e entendo que o direito ao 

trabalho é um direito de todos e precisa ser respeitado e incentivado, propomos este projeto 

com o objetivo de aumentar a inclusão social dos deficientes nas empresas e 

consequentemente amenizar a desigualdade e preconceito ainda existente na sociedade.   

Diante disto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto, que 

trará benefícios de grande alcance social. 

 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2011. 
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AGUINALDO RIBEIRO 

Deputado Federal - PP/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  
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VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

.............................................................................................................................................. 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante.  
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§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados. 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 

de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
 

DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE 

DEFICIÊNCIA 
 

Resolução aprovada pela Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas em 

9.12.1975 

 

A Assembléia Geral 

 

Consciente da promessa feita pelos Estados Membros na Carta das Nações Unidas no sentido 

de desenvolver ação conjunta e separada, em cooperação com a Organização, para promover 

padrões mais altos de vida, pleno emprego e condições de desenvolvimento e progresso 

econômico e social.  

 

Reafirmando sua fé nos direitos humanos, nas liberdades fundamentais e nos princípios de 

paz, de dignidade e valor da pessoa humana e de justiça social proclamada na Carta,  

 

Recordando os princípios da Declaração Universal dos Direitos Humanos, dos Acordos 

Internacionais dos Direitos Humanos, da Declaração dos Direitos da Criança e da Declaração 

dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas, bem como os padrões já estabelecidos para 

o progresso social nas constituições, convenções, recomendações e resoluções da Organização 

Internacional do Trabalho, da Organização Educacional, Científica e Cultural das Nações 

Unidas, do Fundo da Criança das Nações Unidas e outras organizações afins.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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Lembrando também a resolução 1921 (LVIII) de 6 de maio de 1975, do Conselho Econômico 

e Social, sobre prevenção da deficiência e reabilitação de pessoas deficientes.  

 

Enfatizando que a Declaração sobre o Desenvolvimento e Progresso Social proclamou a 

necessidade de proteger os direitos e assegurar o bem-estar e reabilitação daqueles que estão 

em desvantagem física ou mental.  

 

Tendo em vista a necessidade de prevenir deficiências físicas e mentais e de prestar 

assistência às pessoas deficientes para que elas possam desenvolver suas habilidades nos mais 

variados campos de atividades e para promover, portanto quanto possível, sua integração na 

vida normal. 

 

Consciente de que determinados países, em seus atual estágio de desenvolvimento, podem 

desenvolver apenas limitados esforços para este fim.  

PROCLAMA esta Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes e apela à ação nacional e 

internacional para assegurar que ela seja utilizada como base comum de referência para a 

proteção destes direitos:  

 

§1 - O termo "pessoas deficientes" refere-se a qualquer pessoa incapaz de assegurar por si 

mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma vida individual ou social normal, em 

decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em suas capacidades físicas ou mentais.  

 

§2 - As pessoas deficientes gozarão de todos os diretos estabelecidos a seguir nesta 

Declaração. Estes direitos serão garantidos a todas as pessoas deficientes sem nenhuma 

exceção e sem qualquer distinção ou discriminação com base em raça, cor, sexo, língua, 

religião, opiniões políticas ou outras, origem social ou nacional, estado de saúde, nascimento 

ou qualquer outra situação que diga respeito ao próprio deficiente ou a sua família.  

 

§3 - As pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por sua dignidade humana. As 

pessoas deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, 

têm os mesmos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma idade, o que implica, 

antes de tudo, o direito de desfrutar de uma vida decente, tão normal e plena quanto possível.  

 

§4 - As pessoas deficientes têm os mesmos direitos civis e políticos que outros seres 

humanos: o § 7 da Declaração dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas (*) aplica-se 

a qualquer possível limitação ou supressão destes direitos para as pessoas mentalmente 

deficientes.  

 

(*)O § 7 da Declaração dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas estabelece: 

"Sempre que pessoas mentalmente retardadas forem incapazes devido à gravidade de sua 

deficiência de exercer todos os seus direitos de um modo significativo ou que se torne 

necessário restringir ou denegar alguns ou todos estes direitos, o procedimento usado para tal 

restrição ou denegação de direitos deve conter salvaguardas legais adequadas contra qualquer 

forma de abuso. Este procedimento deve ser baseado em uma avaliação da capacidade social 

da pessoa mentalmente retardada, por parte de especialistas e deve ser submetido à revisão 

periódicas e ao direito de apelo a autoridades superiores".  
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§ 5 - As pessoas deficientes têm direito a medidas que visem capacitá-las a tornarem-se tão 

autoconfiantes quanto possível.  

 

§6 - As pessoas deficientes têm direito a tratamento médico, psicológico e funcional, 

incluindo-se aí aparelhos protéticos e ortópteros, à reabilitação médica e social, educação, 

treinamento vocacional e reabilitação, assistência, aconselhamento, serviços de colocação e 

outros serviços que lhes possibilitem o máximo desenvolvimento de sua capacidade e 

habilidades e que acelerem o processo de sua integração social.  

 

§7 - As pessoas deficientes têm direito à segurança econômica e social e a um nível de vida 

decente e, de acordo com suas capacidades, a obter e manter um emprego ou desenvolver 

atividades úteis, produtivas e remuneradas e a participar dos sindicatos.  

 

§8 - As pessoas deficientes têm direito de ter suas necessidade especiais levadas em 

consideração em todos os estágios de planejamento econômico e social.  

 

§9 - As pessoas deficientes têm direito de viver com suas famílias ou com pais adotivos e de 

participar de todas as atividades sociais, criativas e recreativas. Nenhuma pessoa deficiente 

será submetida, em sua residência, a tratamento diferencial, além daquele requerido por sua 

condição ou necessidade de recuperação. Se a permanência de uma pessoa deficiente em um 

estabelecimento especializado for indispensável, o ambiente e as condições de vida nesse 

lugar devem ser, tanto quanto possível, próximos da vida normal de pessoas de sua idade.  

 

§10 - As pessoas deficientes deverão ser protegidas contra toda exploração, todos os 

regulamentos e tratamentos de natureza discriminatória, abusiva ou degradante.  

 

§11 - As pessoas deficientes deverão poder valer-se de assistência legal qualificada quando tal 

assistência for indispensável para a proteção de suas pessoas e propriedades. Se forem 

instituídas medidas judiciais contra elas, o procedimento legal aplicado deverá levar em 

consideração sua condição física e mental.  

 

§12 - As organizações de pessoas deficientes poderão ser consultadas com proveito em todos 

os assuntos referentes aos direitos de pessoas deficientes.  

 

§13 - As pessoas deficientes, suas famílias e comunidades deverão ser plenamente informadas 

por todos os meios apropriados, sobre os direitos contidos nesta Declaração.  

 

Resolução adotada pela Assembléia Geral da Nações Unidas 9 de dezembro de 1975 Comitê 

Social Humanitário e Cultural 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


